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PROJETO BÁSICO 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS – ENTRADA PARA O BAIRRO JUCA BATISTA VIA 
PEIROBINHAS 

 

LOCAL DA OBRA: 

Estrada da Peirobinha 

 

 

ESTATÍSTICAS: 

 
 

Área: 3,45km 
 

 
TOTAL                                      3,45km 
 
 
 
 
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de 
Bandeirantes-PR 
 
 
VALOR TOTAL DA OBRA: R$ 717.250,00 
(setecentos e dezessete mil, duzentos e 
cinquenta reais) 

 

 

 

 

 

 
 

PROPRIETÁRIO: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

APROVAÇÃO: 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
1. Memorando (Solicitação de abertura de processo licitatório); 

2. Projeto Técnico; 

3. Projeto Geométrico; 

4. Memorial Descritivo; 

5. Resumo; 

6. Planilha Orçamentária; 

7. Cronograma; 

8. BDI; 

9. Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de Responsabilidade 

Técnica (RRT). 
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1. APRESENTAÇÃO / PROPOSTA ASSISTENCIAL 

O projeto ora apresentado se trata da Adequação de Estradas Vicinais feito em cascalho 

compactado, com abaulamento do leito e drenagem. Esta deverá ser feita na Estrada da 

Peirobinha. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A estrada rural acima citadas dá acesso a um número significativo de mini, pequenas e 

médias propriedades rurais sendo estes produtores de milho, soja, trigo, granjas avícolas, 

olerícolas, alfafa, cana de açúcar, pecuária leiteira e criação de  pequenos animais. Existe linha 

de ônibus escolar e é o único acesso das famílias a sede   do município, onde utilizam 

hospitais, postos de saúde e demais serviços necessários.  

As melhorias efetuadas vão facilitar o escoamento dos produtos agropecuários, propiciar 

o tráfego de usuários, principalmente em períodos chuvosos, e melhorar a qualidade de vida 

dos moradores envolvidos. Aumentando substancialmente na durabilidade das estradas e na 

redução dos custos de manutenção dos automóveis que utilizam esta estrada. 

Hoje a estrada apresenta alguns trechos de empoçamento de água, falta de bigodes, 

pontos estreitos, talude alto, falta de lombadas para controle de velocidade, falta de limpeza 

nas bordas e também tem em vista, em alguns pontos, sinais de erosões. 

 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - SUMÁRIO 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES – 0,20% 

2. ESTRADAS – 99,80% 

 

4. DESEMPENHO ESPERADO 

A CONTRATANTE espera que a CONTRATADA cumpra completamente com o Contrato 

a ser firmado entre ambas, principalmente com a qualidade necessária de mão-de-obra e com o 

Cronograma. O desempenho esperado vem sendo um problema em muitas obras do Município. 

Seguindo as necessidades citadas, a CONTRATANTE prevê uma melhoria na qualidade 

de uso do imóvel, tanto pela população, quando pelo próprio Município. 
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5. FINALIDADE 

As presentes especificações técnicas visam estabelecer as condições gerais para a obra 

de ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS no Município de Bandeirantes/PR. 

 

 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Sugere-se às LICITANTES fazer um reconhecimento no local da obra antes da apresentação 

das propostas, a fim de tomar conhecimento da situação atual das instalações, da extensão dos 

serviços a serem executados, das dificuldades que poderão surgir no decorrer da obra, bem 

como cientificarem-se de todos os detalhes construtivos necessários à sua perfeita execução. 

Os aspectos que as LICITANTES julgarem duvidosos, dando margem à dupla interpretação, ou 

omissos nestas Especificações, deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO e elucidados antes 

da Licitação da Obra. Após esta fase, qualquer dúvida poderá ser interpretada apenas pela 

FISCALIZAÇÃO, não cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que isso venha a 

acarretar acréscimo de serviços não previstos no orçamento apresentado por ocasião da 

Licitação. 

 

7. PRAZO 

O prazo para execução da obra será de 120 dias corridos, contados a partir do 10º dia após a 

publicação da Ordem de Serviço em Diário Eletrônico Oficial do Município ou contados a partir 

da data de início da obra, sendo liberada apenas após a publicação da Ordem de Serviço em 

Diário Eletrônico Oficial do Município, devendo a CONTRATADA submeter à aprovação da 

Prefeitura Municipal a sua proposta de cronograma físico-financeiro para a execução da obra. 

 

8. MATERIAIS 

Todos os materiais necessários serão fornecidos pela CONTRATADA. Deverão ser de primeira 

qualidade e obedecer às normas técnicas específicas. As marcas citadas nestas especificações 

constituem apenas referência, admitindo-se outras previamente aprovadas pela 

FISCALIZAÇÃO. 
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9. RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA 

A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos, as ART/RRT referentes à 

execução da obra e aos projetos, incluindo os fornecidos pela CONTRATANTE. A guia da 

ART/RRT deverá ser mantida no local dos serviços. 

Com relação ao disposto no art. 618 do Código Civil Brasileiro, entende-se que o prazo de cinco 

anos, nele referido, é de garantia e não de prescrição. 

O prazo prescricional para intentar ação civil é de dez anos, conforme art. 205 do Código Civil 

Brasileiro. 

 

10. PROJETOS 

O Projeto Básico será de responsabilidade da CONTRATANTE. 

Se algum aspecto destas especificações estiver em desacordo com normas vigentes da ABNT, 

CREA e Governo do Estado do Paraná prevalecerão a prescrição contida nas normas desses 

órgãos.  

O Projeto Executivo será de responsabilidade da Secretaria de Obras Municipal. 

 

Bandeirantes, 01 de Setembro de 2022 

 

 

 

 

____________________________ 


